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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	RESULTADOS DA 66ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE CONTROLE AMBIENTAL – 30 DE JANEIRO DE 2002




1.Ordem do Dia:
1.1) Processo nº 02000.008877/2001-63 – dispõe sobre legislação federal sobre degradação de compostos orgânicos.Proposta de Resolução. Procedência: IBAMA. Técnico Responsável: Mário César de Oliveira e Zilda Velozo do IBAMA. mcesar@sede.ibama.gov.br. Tel: (61) 316-1243, e Gisela S. de Alencar – SQA/MMA.

Processo não apreciado, e transferido para a próxima reunião da Câmara Técnica.

1.2) Processo nº 02000.005103/2000-08 – dispõe sobre diretrizes voluntárias para  realização de auditorias ambientais na indústria de petróleo e derivados.Proposta de Resolução. Procedência: SQA/MMA. Técnico Responsável: Reinaldo Vasconcelos e Damião Guedes da SQA/MMA. Coordenador do GT: Paulo Finotti – ONGs do Sudeste.

Solicitado pelo Presidente da Câmara o retorno do processo à área técnica para consolidar sugestões apresentadas pelos conselheiros, e apresentar a proposta na próxima reunião de Câmara Técnica. Responsável pela consolidação das propostas: Damião Guedes.

1.3) Processo nº 02000.000218/2001-63 – dispõe sobre a revisão da Resolução 06/88 – Inventário Nacional de Resíduos Industriais. Proposta de Resolução: Procedência: IBAMA e SQA/MMA. Técnico Responsável: Zilda Velozo – IBAMA. Coordenador do GT: Antonio Mendes – MDIC.

Proposta aprovada com emendas. Determinado que a Secretaria Executiva do CONAMA apresente o processo para deliberação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, para posterior apreciação do plenário. 

1.4) Processo nº 02000.001641/2000-15 – dispõe sobre resíduos da construção civil.Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental e Ministério do Meio Ambiente. Técnica Responsável e Coordenadora do GT : Rosa Helena Zago – SDS/MMA. 

Proposta aprovada no todo, e solicitado pelo Presidente da Câmara Técnica o retorno do processo à área técnica para consolidar as sugestões de emendas apresentadas pela representante da Agência Nacional de Águas e pelo representante da FIBRA/DF. Foi solicitado que as emendas sejam apresentadas por escrito à Coordenadora do GT, ou à Secretaria do CONAMA para consolidação das emendas, e votação na próxima reunião.  

1.5) Processo nº 02000.007884/2001-48 – dispõe sobre a destruição de resíduos e outros materiais em incineradores.Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental e Ministério do Meio Ambiente. Coordenador do GT: Mauricio Lobo – ANAMMA. Técnica Responsável: Marie Kalyva – SQA/MMA. 

Processo não apreciado, e transferido para a próxima reunião da Câmara Técnica.
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